
Franca, 31 de janeiro de 2022. 
 
 
Mensagem nº 005/2022. 
 
 
ASSUNTO: RESERVA DE 20% DAS VAGAS PARA COTA RACIAL. 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Encaminhamos, para apreciação e deliberação de Vossa Excelência e dos 

demais Pares dessa Casa de Leis, o Anexo Projeto de Lei que trata da reserva aos negros de 

20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos e processos seletivos para 

provimento de cargos efetivos e temporários e empregos públicos no âmbito da administração 

pública municipal, das autarquias, das fundações públicas e das empresas públicas do Município 

de Franca 

Não obstante passados mais de 130 anos da abolição da escravidão, ine-

gável que a população afrodescendente ainda sofre as marcas sociais da exclusão, para a repa-

ração dessa chaga social torna-se imprescindível a implementação de ações afirmativas que 

estabeleçam critérios de compensação e ascensão social, dentre eles, postos de trabalho em 

concursos públicos. 

 

Necessário esclarecer que, na Administração Federal, a Lei Federal 

12.990, de 09 de junho de 2014, institucionalizou a política de reserva de vagas para a população 

negra, na proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas. 

 

Questionada a constitucionalidade da aplicação da legislação federal, o 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADPF 186/DF, assim decidiu: 

 

I – Não contraria - ao contrário, prestigia – o princípio da igualdade material, previsto 

no caput do art. 5º da Carta da República, a possibilidade de o Estado lançar mão 

seja de políticas de cunho universalista, que abrangem um número indeterminados 

de indivíduos, mediante ações de natureza estrutural, seja de ações afirmativas, que 

atingem grupos sociais determinados, de maneira pontual, atribuindo a estes certas 

vantagens, por um tempo limitado, de modo a permitir-lhes a superação de desigual-

dades decorrentes de situações históricas particulares.  

II – O modelo constitucional brasileiro incorporou diversos mecanismos institucionais 

para corrigir as distorções resultantes de uma aplicação puramente formal do princí-

pio da igualdade.  

III – Esta Corte, em diversos precedentes, assentou a constitucionalidade das políti-

cas de ação afirmativa. 

 

 

 

 

 



 

IV – Medidas que buscam reverter, no âmbito universitário, o quadro histórico de 

desigualdade que caracteriza as relações étnico-raciais e sociais em nosso País, não 

podem ser examinadas apenas sob a ótica de sua compatibilidade com determinados 

preceitos constitucionais, isoladamente considerados, ou a partir da eventual vanta-

gem de certos critérios sobre outros, devendo, ao revés, ser analisadas à luz do ar-

cabouço principiológico sobre o qual se assenta o próprio Estado brasileiro.  

V - Metodologia de seleção diferenciada pode perfeitamente levar em consideração 

critérios étnico-raciais ou socioeconômicos, de modo a assegurar que a comunidade 

acadêmica e a própria sociedade sejam beneficiadas pelo pluralismo de ideias, de 

resto, um dos fundamentos do Estado brasileiro, conforme dispõe o art. 1º, V, da 

Constituição.  

VI - Justiça social, hoje, mais do que simplesmente redistribuir riquezas criadas pelo 

esforço coletivo, significa distinguir, reconhecer e incorporar à sociedade mais ampla 

valores culturais diversificados, muitas vezes considerados inferiores àqueles repu-

tados dominantes.  

VII – No entanto, as políticas de ação afirmativa fundadas na discriminação reversa 

apenas são legítimas se a sua manutenção estiver condicionada à persistência, no 

tempo, do quadro de exclusão social que lhes deu origem. Caso contrário, tais políti-

cas poderiam converter-se benesses permanentes, instituídas em prol de determi-

nado grupo social, mas em detrimento da coletividade como um todo, situação – é 

escusado dizer – incompatível com o espírito de qualquer Constituição que se pre-

tenda democrática, devendo, outrossim, respeitar a proporcionalidade entre os meios 

empregados e os fins perseguidos. 

 

O próprio Conselho Nacional de Justiça instituiu, através da Resolução 

203, de 23 de junho de 2015, a reserva de vagas aos negros para os concursos públicos no 

âmbito do Poder Judiciário, sendo certo que ante, o próprio Supremo Tribunal Federal já teria 

assim agido por intermédio da Resolução 548, de 18 de março de 2015. 

 

Cabe aqui esclarecer que, por se tratar de uma questão nacional, a pro-

posta abaixo vincula a ação afirmativa a ser desenvolvida no Município de Franca à vigência da 

lei federal que trata a respeito da matéria, qual seja, Lei Federal 12.990, de 09 de junho de 2014. 

 

Valho-me da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais 

nobres Vereadores, meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 
Atenciosamente, 

 
 

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 
PREFEITO 

 
 
 
 
Exmo. Sr. 
CLAUDINEI DA ROCHA CORDEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Franca 
FRANCA (SP) 



PROJETO DE LEI Nº            ,   2022 
 

Reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas 
nos concursos públicos e processos seletivos para provimento de 
cargos efetivos e temporários e empregos públicos no âmbito da 
administração pública municipal, das autarquias, das fundações pú-
blicas e das empresas públicas do Município de Franca. 

 
 

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Es-
tado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,  

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a 
seguinte LEI: 

 
 
 
A P R O V A 

 
 
 
Art. 1º Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos 

públicos e processos seletivos para provimento de cargos efetivos e temporários e empregos 

públicos no âmbito da administração pública municipal, das autarquias, das fundações públicas 

e das empresas públicas do Município de Franca, na forma desta Lei. 

 

§ 1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso 

público for igual ou superior a 3 (três). 

 

§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos 

negros, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração 

igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, 

em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

 

§ 3º A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente dos editais dos concur-

sos públicos. 

 

§ 4º Para os concursos públicos e processos seletivos destinados à formação de cadastro re-

serva, a primeira vaga será do primeiro classificado da lista geral, a segunda vaga será do 

primeiro classificado da lista especial de pessoas com deficiência e a terceira vaga será do pri-

meiro classificado da lista de candidatos negros, desde que respeitados os critérios de alternân-

cia e proporcionalidade previstos no artigo 4º da presente lei. 

 

Art. 2º Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 

autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito 

cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

 



 

Parágrafo único.  Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado 

do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço 

ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contra-

ditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

Art. 3º Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 

destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

 

§ 1º Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla con-

corrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

 

§ 2º Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será 

preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 

 

§ 3º Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente para ocupar 

as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e 

serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

 

Art. 4º A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcio-

nalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reser-

vadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência estabelecida na Lei 

Federal 12.990, de 09 de junho de 2014. 

 

Parágrafo único.  Esta Lei não se aplicará aos concursos cujos editais já tiverem sido publicados. 

 
 
 
       Prefeitura Municipal de Franca, 2022. 
 
 
 
    ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 

    PREFEITO 


